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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS  Nº 1575/2023 

 

   Rio de Janeiro, 24 de julho de 2023. 

 

Processo nº 0888915-81.2023.8.19.0001, 

ajuizado por                                           , 

representada por                                              . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao insumo 

fralda geriátrica descartável. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com o documento médico em impresso do Hospital Universitário Pedro 

Ernesto (Num. 66360306 - Pág. 6), emitido em 18 de abril de 2023, pela médica                              - 

-                                              , a Autora, de 79 anos de idade, apresenta quadro de incontinência 

urinária e necessita do uso de fraldas geriátricas descartáveis - tamanho M (120 unidades 

mensais). 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O envelhecimento revela mudanças no indivíduo (em seus aspectos psicológicos, 

sociais, físicos e neuropsicológicos) e no ambiente que o cerca. Tendo alta incidência no idoso, a 

depressão e as demências, podem trazer déficits de cognição, de memória, linguagem, funções 

executivas, além de gnosias e praxias, interferindo na autonomia, no desempenho social ou 

profissional do indivíduo. As definições amplamente aceitas da demência nos idosos abrangem 

déficits no âmbito social, ocupacional, em funções cognitivas e em atividades instrumentais da vida 

diária1. A prevalência da incontinência urinária no idoso varia de 8 a 34% segundo o critério ou 

                                                      
1 SCHLINDWEIN-ZANINI, R. Demência no idoso: aspectos neuropsicológicos. Rev Neurocienc P. 220-226, 2010. Disponível em: < 
http://www.hu.ufsc.br/setores/neuropsicologia/wp-content/uploads/sites/25/2015/02/12-Demencia-no-idoso-aspectos-

neuropsicologicos.pdf >. Acesso em: 24 jul. 2023. 
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método de avaliação. A principais causas são: alterações teciduais da senilidade que comprometem 

o trato urinário inferior e o assoalho pélvico, do sistema nervoso central e periférico, alterações 

hormonais como a menopausa, poliúria noturna, alterações psicológicas, hiperplasia prostática 

benigna, doenças concomitantes e efeitos colaterais de medicamentos2. 

2.  A incontinência urinária é definida como qualquer perda involuntária de urina e 

pode se diferenciar nos seguintes tipos: a incontinência urinária de esforço, que ocorre quando há 

perda involuntária de urina durante o esforço, exercício, ao espirrar ou tossir; a incontinência urinária 

de urgência, que é caracterizada pela queixa de perda involuntária de urina acompanhada ou 

precedida por urgência; e, a incontinência urinária mista, que ocorre quando há queixa de perda 

involuntária de urina associada à urgência e também aos esforços3.  

 

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o insumo fralda geriátrica descartável está indicado ao manejo do 

quadro clínico apresentado pela Autora – incontinência urinária (Num. 66360306 - Pág. 6). 

2.  Quanto à disponibilização, no âmbito do SUS, destaca-se que o insumo fralda 

geriátrica descartável não está padronizado em nenhuma lista para dispensação gratuita no SUS, 

no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro.  Assim, considerando que não existe política 

pública de saúde para dispensação dos insumos, salienta-se que não há atribuição exclusiva do 

município ou do Estado do Rio de Janeiro em fornecê-los. 

3.  Ademais, cumpre esclarecer que não existe alternativa terapêutica, no âmbito do 

SUS, que possa substituir o insumo fralda descartável. 

4.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde5 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade da Autora –  Incontinência urinária. 

5.  Adicionalmente, informa-se que o insumo pleiteado se trata de produto dispensado 

de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA6. 

6.  Quanto à solicitação (Num. 66360305 - Págs. 15 e 16, item “VIII”, subitens “c” e 

“f”) referente ao fornecimento de “... outros medicamentos, produtos complementares e acessórios 

que no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia da Autora ...”, vale 

                                                      
2 REIS, RB et al. Incontinência urinária no idoso . Disponível em:< https://www.scielo.br/j/acb/a/JqVGTGKvG7Xp6JPfMqnvJ6q/>. Acesso em: 24 

jul. 2023. 
3 ABRAMS, P. et al. The standardisation of terminology in lower urinary tract function: report from the standardisation sub-committee 
of the International Continence Society. Urology, v. 61, n. 1, p. 37-49, 2003. Disponível em: <http://www.goldjournal.net/article/S0090-

4295(02)02243-4/abstract>. Acesso em: 24 jul.2023. 
4 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1990/prt1480_31_12_1990.html>. Acesso em:  24 jul. 2023. 
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 24 jul. 2023. 
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 1480 de 31 de dezembro de 2990. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1990/prt1480_31_12_1990.html>. Acesso em: 24 jul. 2023. 

https://scholar.google.com.br/citations?user=sES66U0AAAAJ&hl=pt-BR&oi=sra
https://www.scielo.br/j/acb/a/JqVGTGKvG7Xp6JPfMqnvJ6q/
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ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de um 

profissional da área da saúde atualizado que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o seu 

uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

 

É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

ANNA MARIA SARAIVA DE LIMA 

Enfermeira  

COREN/RJ 170711 
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MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

Enfermeira 
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   MARIZA CECÍLIA ESPÍRITO SANTO 

Médica 
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